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l.Resumo

O empreendimento RENASCENÇA AGROPASTORIL S.A. atua no setor de usina solar fotovoltaica,

com pretensão de exercer suas atividades no município Janaúba - MG. Em07n2ny8, Íoi

formalizado, na supram NM, o processo administrativo de licenciamento ambiental de no

36g54t2017rc0u20.18, na modalidade de licença prévia concomitante com licença de instalaçáo.

o empreendimento terá, ao final de sua instalaÉo, capacidade instalada dê 389 MWp (potência

nominal do inveÍsor), em uma área tolal ocupada de 597 ,42 ha.

Em 21t1112018, houve vistoria técnica ao empreendimento a fim de subsidiar a análise da solicitaÉo

de licenciamento ambiental, na qual se pode levantar aspectos do diagnóstico ambiental do

empreendimento como vegetação presente na área, geomorfologia local, recursos hídricos, potencial

dê ocorÍência de cavidades, presença dê comunidades locais, dentre oulÍos asPeclos relevantes

o empreendimento não pos§ui cursos d'água perenes ou intermitêntes em seu interior, apenas

drenagens naturais dê água nas porções mais baixas da propriedade.

Há previsáo de intervençáo ambiental a ser autorizada na árêa do empreendimento, com supressáo

de árvores isoladas em área de aplicaÉo da Lêi de Mata Atlântica. Haverá compensaÉo poÍ

supressâo de árvores isoladas no interior do empreendimento.

Foi proposta uma compensaÉo de Íeserva legal, Íora da área do imÓvel, uma vez que a porÉo de

vegetaÉo existenle no imóvel não tinha condições de exercer função de reserva florestal legal,

conforme explicita este parecer.

A escolha da propriedade se deu, principalmente, pelo fácil acesso pela rodovia BR-122, superfície

piâna a suave ondulada, área com presença de indivíduos arbóreos isolados, linha de transmissão

existente (138 Kv) e pÍojetada (500 Kv) e proximidade do ponto de conexão (subestaÉo Janaúba lll).

Além disto, a propriedade é do próprio requerente.

os efluentês líquidos gerados pelo empreendimento serão objeto de adequado tratamento, bêm

como a minimização da geraÉo de ruídos, êmissão de paÍticulados (Poeiras) e armazenamento e

destino adequado de resíduos sólidos, sendo estas mitigaçÕes de impactos especificadas no âmbito

do PCA (programa de controle ambiental).

Dêsta Íorma, a supram NM sugere o deferimento do pedido de licença prévia, concomitante com

instataÉo do empreêndimento RENASCENÇA AGROPASTORIL S. A / UFV DÉL|O BERNARDINO

v t.

2. lntrodução.

2.'1. Contêxto histórico.

o processo Íoi inicialmente Íormalizado como licençâ prévia, confoÍme recibo de entrega de

documentos n' 0492446t20'1q emitido pela SUPRAM NM, datado de 11lO7nU8. O

requerimento foi publicado em peÍiÓdico de circulaçáo local (Gazeta Norte Mineira) no dia

11l}7l'18 e na imprensa oficial do estâdo (loF)em '12l07/lS Posteriormente, foi realizada a

alteraÉo da fase da licença para licençâ prévia concomitante com instalaçáo, com

consequente formalizaçáo êm 07 I 1212018.

Em 2111112018 foi realizada Íiscalizaçáo na área indicada paÍa abrigar o empreendimento,

conforme auto de fiscalizaçáo n" &41t2018. Após análise da documentaÉo Íormalizada no

processo, bem como das levantadas em vistoria foi êmitido o oficio SUPRAM NM n' 12120'19,

no qual Íoram solicitadas informaçÕes complementares para o normal pÍosseguimento do

SLPRÂM NM - Rua Gabriel Passos.50, Cenlro- Montes Claros/Mc - CÉP: 39,100-112 - Tel: (§13224-7500
E-mail: suoÍam.nql(Ameioâmbientê.mo.oov.br
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processo. Em 03/05/2019 foram entregues as referidas informações, as quais foram
consideradas satisfatóÍias o que permitiu a confecção deste parecer único.

2.2. Caraclerizaçâo do empreêndimento.

O empreendimento está localizado próximo ao município de Janaúba-Mc, sendo que o acesso
se dá por meio da BR 122, próximo ao trevo do distrito de Quém-Ouém.

Além da alla incidência solar da região, primeiro ponto a ser considerado para implantaçâo
deste tipo de empreêndimento, â pÍopriedade possui fácil acesso pela rodovia BR-122, superfÍcie
plana a suave ondulada, área com presença de indivíduos arbóreos isolados e pequeno maciço de
vegetação em estágio inicial de Íegenêração, bons e amplos acessos inlemos, existência de linha de
transmissão de alta tensão (138kv), alem da proietada de 500 kv que atravessará a propriedade e
está próxima ao ponto de conexão (subêstaçâo Janaúba lll). Somado a isto, a propriedade pertence
ao empreendedor requerente.

A propriedade possui área total de 1093,2674 ha, sendo o uso e ocupaçáo atual do solo
distribuído da seguinte forma:

Quadro 1 - Uso atual do solo na Fazenda Renascença

uFv oELro BEn{ÂRorxo

;

Uso do Solo Area (ha)

Sede 12,0

Reserva Legal
127 ,0

Remanescente de vegetaçáo Nativa
78,0

829,0

Área de plantio 22,0

Linhas de Transmissão 25,0

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos, 50, Centro- Montes ClaÍos/MG - CEP: 39400-112 - Tet: (38)3224-7500
E{ail: s!plaI4-04@!0ei9i!!!!CdC-gqj
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O proieto consiste na instalaÉo dê uma usina fotovoltaica, denominadas Usina Délio Bernardino Vlll,

cuja capacidade instalada é de 389MWp (potência nominal do inversor), em uma área de 597,42 ha.

Abaixo, seguem as características técnicas da UFV:

Quadro 2 - Características técnicas da UFV Oelio Bernardino Vlll

o processo de instalaÉo se daÉ em três frentes, com início pela locaÉo de estruturas

provisóÍias de apoio (escritórios, refeitôrio, banheiros e almoxariÍado). Locação da obra com

rnstrumentos topográficos de preci§ão e terraplanagem e supressáo de árvoÍes isoladas. Por fim, a

instalação das estrutuÍas metálicas, painéis, cabeamentos e cercamênto da área

Os escritórios serão adaptados em contêineres, devido a sua fácil instalaÉo e desmobilizaçáo.

Já o refêitório e demais estruturas seráo em madeira e deveráo atendeÍ normas regulamentadoras de

seguranç4.
segundo o empreendedor poderáo ser gerados até 155 empregos diretos, sendo 30 na fase de

montagem do canteiÍo de obras, 100 pessoas para a fase de instalação e 25 Pessoas na Íase de

comissionamento.
segue abaixo quadro com o balanço hídrico para o empreendimento na fasê de instalação:

Ouadro 3 - Balanço hidrico do empreendimênto na fase de instalação:

389.000kWp

Número de geradoÍes
5

Fabricante dos módulos
Trina solar

Modelo dos módulos

Potência nominal dos módulos

TSM.PE14H

340 Wp

Número total de módulos
1.029.000

Fabricante do inversor
Sungrow

Modelo do inversor
SG 3OOO HV - MV

Potência nominal do inversor

Númeío total de inversoíes

Número de inversores Por gerador

100

20

Área total demandada
526,12 ha

ProduÉo anual de energia
7r6.027.408kWh

Conexáo
230 Kv

Produçáo anual de energia
716.027.408kWh

ETAPA DEMANDA
HiDRICA

QUANTIDADE CONSUMO PREVISTO

Consumo
Humano

30 pessoas 4,65 m"/dia
(1 15 litroypessoa/dia)

SUPRAM NM - Rua Gâbriel Passos, 50, Centro- Monies C leros/Mc - CEP: 39400-í 12 - Têlr (38)3224-7500

E-mail
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lnstalaÉo

Consumo
Humano

100 pessoas 1 1 ,5 m3/dia

Aspersão de
vias

2 caminhóes/dia 60 m'/dia
('l'l 5 litroípessoa/dia)

Comissionamento

Consumo
Humano

25 pessoas 2.5 m'/dia
(1 1 5 litros/pessoa/dia)

Aspersão de
vias

l caminhão/dia 30 m3/dia

A água para dessedentação humana será advinda de galÕes de água mineral. Já para uso
geral em banheiros e refeitório, será abastecida por mêio de caminháo pipa adquirido da COPASA na

cidade de Janaúba-Mc. Não foi informado o local de captaÇão da água para aspersão de vias. Será
inserida condicionante no sentido de regularizar esse uso.

. Fluxograma esquemático da atividade exercida com indicação dos possíveis impactos
gerados

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos, 50, Centro- Montes Claros/Mc - CEP: 3940G'r 12 - Tel: (38»3ZZ+75f]O
Efi ail: suoram.nm@meioâmbiente.mo.oov.br
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- Erosão

- CompactaÉo
solo

- Assoreamento de
cursos d'água

ão de Ruído- Gera

- Geração de
Resíduos sólidos
como papelão,
madeira, PaPel,

- Geração de
efluentes líquidos

sanitários

- Geração
resíduos sólidos

É
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3. Oiagnóstico Ambiental.

A área de influência direta (ADA)para o meio físico, biótico e socio€conômico foi câracteriza como

sendo a área da proPriedade, ou seja, 1093,26 ha.

Jâ a ea de influência diÍeta (AlD) foi dividida êm AID dos meios físico ê biótico e AID do meio

socioeconômico. para os meios Íísico e biótico Íoi delinida a área abrangida pelas microbacias das

linhas dê drenagem que limitam com a fazenda- Já para o meio socioeconÔmico, considerou-se as

comunidades do entorno como Quém-Quém, Sáo Geraldo e Caçarema'

Já a átea de influência indireta (All) foi definida pelo espaço teÍritorial do municíPio que abriga o

êmpreendimento que é JanaÚba-MG.

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos, 50, Centro- lvontes Claros/Mc - CEP| 39400-112 - Tel: (38)3224-7500

- Derramamento de
óleo diesel

- Geração de
resíduos perigosos

- Geração de
Resíduos perigosos
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3.í. Unidades dê conservação.

Figura í - Distância de Unidades de Conservação

Obsêrva-se, por meio da figura, que não há na ADA ou AID unidades de conservaÉo, sendo as mais
próximas o Parque Estadual SeÍra Nova e Talhado e Parque Estadual dê Grão Mogol, distantes, 60,7
e 57 ,2 Km, respectivamente.

3.2. Recursos Hídricos.

De acordo com o sistema de infraestíutura dê dados espaciais do SISEMA (IDE/SISEMA), verifica-se

que há 2 (dois) cursos d'água com pôssível interferência com a ADA, sendo um mais ao norte e outro

mais ao sul. A coleÉo hídrica posicionada mais ao norte do empreêndimento é denominada CÓnego

Baixa da Tribuna no IDE/SISEMA, já o curso d'água mais ao sul é um aÍluente da margem direita do

córrego denominado Corgão.

Durânte vistoria à propriêdade veriícou-se que nos pontos acima descritos, onde o IDE/SISEMA

indica existência de curso d'água, há pontos de acumulação de água, não se caracterizando,

entretanto, como curso d'água intermitente ou perene, conforme definiçôes de cursos d'água contidas

na portaria IGAM n'03/2019.

Apesar dessa percêpÉo em vistoria, foi solicitado, por meio de informaÉo complementar, que o

empreendedor aprêsentasse uma melhor caracterização dessas áreas. Segundo o levantamento de

campo rêalizado, apesar de constar no IDE/SISEMA a presença de linhas de drenagem e corpos

hídricos, denominados "Córrego da Baixa da Tribuna", a 'afluenle da margêm direita do córrego

Córgão', o qual supostamentê teria sua nascente localizada no interior da ADA do empreendimento,

SUPRAM NM - Rua Gabíel Passos, 50, Centro- Montês Claros/Mc - CEP: 39400-112 - Tel: (3q3224-7500
E-marl. supte!0-!g@!!e!ga![D!90!e.4gi9Úr
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o estudo de caracterização náo identificou qualquer indicativo de nascente ou leito, ou sequer
indicativo de hidromorfismo nas áreas, além das informações coletadas junto aos pÍoprietários e

colonos de quê nunca existiram os Íeferidos recursos hídricos, concluindo assim, que ambas as

linhas de hidÍografia constantes no sistema de informaçÕes geoespaciais do SISEMA, tratam-se de

linhas de drenagem natu.al do terrêno.

Figura 2 - Cursos D'água/Linhas de drênagem na área de influência direta

3.3. Fauna.

Foi realizado levantamento da fauna na área de inÍluência direta do emPreendimento, com uma

campanha entre os dias 01 a 07110117 e outra êntre os dias 0í a 0810212018, contemplando a

sazonalidade. A metodologia utilizada para mamíferos de pequeno porte foi a captura por meio de

gaiolas tipo Tomawhak, redes dê neblina paÍa quiróptêros, Câmera Trap para mamíferos de médio e

grande porte e, eventualmente, pequenos, sensos aleatórios em tÍansectos para visualização e

escuta de aves, busca ativa e pitfalls de solo para herpêtofauna e pitfalls dê solo e abóreos, além de

aÍmadilhas CDC para entomofauna.

Em rêlaçáo à avifauna foram observadas 68 espécies. Dentre as quê exigem grau especial de

atenção estão canário-da-terra verdadeiro (Sicalis Ílaveolal, dêvido a sua importância econÔmica,

bem como gralha-dorampo (Cyanocorax cristate//us) e cardeal-do-nordesle (Paroaria dominicana),

por serem êndêmacas na regiáo nordeste. Para as demais espécies náo se observou alto grau de

êspecializaçáo, sendo a maioria delas bioindicadoras de áreas degÍadadas. Outras aves de

importância econômica e cinegética foram identificadas como pássaro preto, bico de pimenta, sabiá-

laranjêira, pombão, perdiz ê inhambu-chintá.

SUPRAM NM - Rua Gabriêl Passos, 50, Centro- Montes Claros/Mc - CEPj 39400-112 - Teli (§13224-7500
E-mail: sCpÍalo !q@OeiAê!!.bte!&4gg
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Observou-se apenas 2 (duas) espécies de mamífêros pequeno porte, sendo o rato doméstico (RaÍÍus
ratÍus) o mais abundante. A outÍa espécie observada foi o ratinho-do-cerrado (Necromys lasiurus).

PaÍa os mamíferos de médio e grande porte ÍoÍam detectadas as espécies veado-catingueiro
(Mazama gouazouôrra) e mico-êsúêla (Callithnx penicíllatal.

Foram identificadas ainda 2 (duas) espécies de morcegos ÁrÍiôeus planirostis e Playrfiinus lineatus.

As Íisionomias com maior diversidade para a mastoíauna foram a reserva e os pastos. Entretanto a
maior abundância foi observada nas árêas antropizadas da propÍiedade.

Todas as espécies descritas são tolerantes a ambientes antropizados. Em relação ao veado
catingueiro destaca-se a intensa pressão de caça sofrida por este animal o que pode levar a espécie
ao status de vulnerabilidade no estado. Destaca-se, ainda, o potencial de risco epidemiológico de
algumas espécies como o rato doméstico, morcegos e primatas. Os morcegos encontrados apesar de
nâo serem hematóÍagos podem armazenar o vírus da Íaiva. Já os primatas podem ser vetores da
febre amerêle.

FoÍam visualizadas 7 espécies de répteis e 2 dê anfíbios na AlD. O levantamento paÍa a classe de
herpêtofauna não observou esfÉcies ameaçadas, raras ou não descrilas ou indicadoras de qualidade
ambiental, o que confirma a baixa capacidade deste ambiente em manter uma fauna especializada
em recursos ambientais, uma vêz que há ausência de cuÍsos d'água no emprêendimento, bem como
pouca cobertura de vegetaçáo e vasta área antropizada.

Foram registradas 73 espécies de insetos naAlD da Íazenda Renascença, sendo 17 na estaÉo seca
e 54 na estaçáo chuvosa. Algumas formigas e dÍpteros levantados são considerados bioindicadores
de áreas dêgradadas. Além disso, foram detectadas duas espécies de abelhas e 3 de borboleta, que
são bioindicadores de qualidâde ambiental. Náo foram detectados insetos de importância
epidemiológica.

ConfoÍme demonstrado pelos estudos da Íaunâ apÍesentados, o IDE/SISEMA indica que a área
possui baixa integridade dos recursos faunísticos, dado que a mesma se apresenta antropizada
dêsde a década de 60n0. Nâo obstante a isto, há a previsão de execução de moniloramento da
Íauna, durante a implantaçâo do empreendimento, visando não apenas conhecer melhor aspectos
quali{uantitalivos da fauna local, como também minimizar impaclos sobre os espécimês que
porventura utilizem deste ambiente, especialmente durante a instalaÉo, onde a fauna poderá sofrer
danos como atropelamentos, por exemplo. Para isso, foi aprovado plano de monitoramento
apresentado, bem como a autoÍizaçào de coleta/captura n" 34/2019, concedida para Íins de
monitoramento. Tal programa será melhor descrito na avaliaÉo de impaclos e medidas mitigadoras
sobre a Íauna. Foi emitida, ainda, autorizaÉo de coleta/captuÍa n" 3,'t2}lg com Íinalidade de
salvamento/resgate da íauna que eventualmente náo consiga ser afugentada durante o processo de
desmatamento.

SUPRAM NM - Rua GaMel Passos, 50. Centro- Montes CtaÍoVMG - CEp: 394OGl t2 - Tet: (381322+7SOO
E{ail: s.Up!êtr !g!@!0eieatrDie0le.!0q-q9Yv&
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Figura 3 - lntegÍidade da Íauna na área dê influência indirêta

3.4. Flora.

A área proposta pâra o pro.ieto da usina solar fotovoltaica encontra-se inserida geograficamente

no bioma cerrado. Entretanto, está insêrida em uma regiâo de transiÉo entre Mata Atlântica, ceÍrado

e caatinga denominada Mata dê Jaiba. segundo classificaÉo adotada pela lnfraestrutura de Dados

EsPaciaisdosistemaEstadualdeMeioAmbienteêRecursosHídricos(lDE-Sisema)aáreaem
estudo está comtemplada na câmada de aplicaÉo da lei Mata Atlântica (Lei no 1 1.428106). Conforme

Fagura a baixo.

Figura 4 - CaÍta do Mapa de AplicâÉo da Lei da Mata Atlântica (IDE/SISEMA)

SUPRAM NM - Rua Gabriel Pa§sos, 50 Centro- Montes ClaroyMc - CEP: 39100-í 12 - Tel: (3a)3221-75OO
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Figura 5 - Carta lnventário Florestal MG (IDE/SISEMA)

A região do poeto da usina solar fotovoltaica ocorre a predominância de írtoÍisionomia típica
de Floresta Estacional Dêcidual confoÍme demonstrado na figura 05. Realizada vistoria no
empreendimento, foi veriÍicado que não haverá supressão de Íragmentos de vegetação nativa e sim
de árvoÍes isoladas.

De acordos com estudos apresentados foi percorrida toda área mensurando todos os
indivíduos aóóreos com DAP igual ou superior a 5 cm e altura total além da identificação botânica.
PaÍa caíacteÍizaçáo dos paràmetros das árvoÍes foi adotada a metodologia confoÍme DelibêraÉo
Normativa COPAM '114.

Para o cálculo dos volumes individuais espéciês presentes na área optou-se poÍ equações
anteriormente ajustadas e desenvolvidas pelo CETEC/FAPEMIG. Desta forma, a equação utilizada
para o cálculo do volume dos indivíduos arbóreo arbustivo presentes na áÍea de Mata de Transição
Jaí6a Íoi a seguinte: WCC = 0,000058 t DAP^1 ,91 '1894 ' Ht^ 1,0751. PaÍa os cálculos dos volumes
referentes a tocos e raízes, foi utilizado o valor de 20% do rendimento lenhoso do volume encontrado
para árvore. Para fator de Íorma, foi utilizado a conveÍsão utilizada pelo IEF 1,5.

3.4.í. Censo FloÍestal

A área inventariada, por meio de censo florestal, comtemplou áreas com árvores nativas
isoladas ao longo das áreas de pastagem que totalizaÍam 648,12 hectares.
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Figura 6 -Limites da área inventariada

Foram mensurados e idêntificados todos os indivíduos. o levantamento de campo teve como

base os paÍâmetros da Resolução conjunta SEMADíEF 1905 de 2013. Foram aferidas no censo

fTorestal um total de 789 indivíduos dislribuídos êm 48 espécies ê 16 famílias. As Íamílias de maior

riqueza de espécies foram Fabaceae, vinte espécies, seguida pela Anacardiaceae e Bignoneacea

com três espécies; e Malvaceae com duas espécies. No quê diz respeito as espécies mais incidentes

senegalia polyphylla (Espinheiro) 292 indivíduos, syagrus coronada (Licui) sendo 116 indivíduos.

pterogyne nitens (Amendoim bravo) 105. Alem de 02 indivíduos Tabebuía alba (lpê amarelo). segue

resumo de dados estatisticos e volumétricos do censo florestal.

Após o censo florestal na áÍea passível de exploraÉo ê exclusão das áreas de servidão, pode

concluir que:

. O rendimênto lenhoso total estimado da área será dê 134,65 m3

. o volume estimado considerando a §upressáo com destoGl, ou se.ia, somatÓÍia de tocos e

raízes será de mais 26,93 m".

. Totalizando 161, 58 m'ou 242,37 metros de lenha ou estéreos

50, CentÍo- Montes Clatos,/Mc - CEP: 39«)G112 - Tel: (38)322+7500
: suoíam nm(Dmeloambienle.mo oov.br

VERSÁO SUARA O1/18

ra su da 648 12
50 JICAP médio cm

DAP médio 5Zcm
Altura total média 7 ZUm

basal 24 14

Número de ind N 789 00

Volume total c/c 134 65

Volume total ilhado c/c st 201 98

Volume dos tocos e raízes - 20o/o st 40 40
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E-mail

,/

-d"

^



F"í'l
'=rr='

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcíêtaria de Eslado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimenlo Sustentável
Subsecretaria de Gestão e RegularizaÉo Ambiental lnlegrada
Superinlendência Regional de Meio Ambiente do Norle de Minas

PU n 0310187/2019
Data. 2910512019

Página 13 de 39

26.7342

TABELA I - RelaÉo das espécies arbóreas, número e percentagêm de indivíduos na área
pleiteada na Fazênda Renascença, Município de Janaúba, Minas Gerais, por ordem atfabética de
família botânica.

SUPRAM NM - Rua GabÍiel Passos. 50, Cênlro- Montes ClaÍos,/MG - CÊP: 39400-112 - Tet: (38)322+7$0
E-mail: supram.nmGDmeioâmbiehte.mo.oov.br
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Nomê comum Nômê Ciêntifico No lndivíduos Volume m3

Braú na Sch,nopis ôras,7êns,.s 1 1 ,33't2
Aroeira Myracrodruon urundeuva 76 23,2844

lpê Verde Cy bist ax anti sy ph il i tic a 2 0,3598

lpê Amarelo Tabebuia alba 2 0,7193

lpê Felpudo Zeyheia tuberculosa 21 1,0395

Conforme Resolução SEMAD/IEF 1.905 de 2013. Art. 7'- A madeira das árvores de espécies

florestais nalivas oriundas de populações naturais consideradas de uso nobre ou protegidas por lei ou

ato noÍmativo, e aptas à seÍraria ou marcenaria, não podeÉ ser convertida em lenha ou carvão.

Segue tabela com especies de uso nobre ou protegidas idênlificadas na área requerida.
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FAMILIA E ESPECIE
TOTAL DE

rxorviouos TOTAL (%)
voLuME

(cm'l
VOTUM€

(stl

AryAC4R9!AC,!AE _
S :h i no psi s brosil ie n s is

lr'l o nguiÍero sp.

lçl y roc rc d ru on u ru nde uvo

ÂRECACEAE

Syogrus coronata
EIGNONIACTAE

c ybistox a nti syph i litico

Íabebuio olba
zeyherio tubereuloso

EIXÂCEÂ€

cochlospermum vatifolium

BOMBÂCACEAE

Pse udo bam bax m o rgi n otum

BORAGINACEAE
(:otdio superbo
(:ÀCTACEAE

?ereskis sp.

FABACEAE

sweetio Íruticoso
Acocio polyphyllo
{lbizia inundato

tnode n o nth ero c ol u br i no

E nte rolob i u m conta rt i si li q uu m

Foboceoe sp7.

Foboceoe sp3.

Foboceoe sp4.

Foboceoe sps.

Feboceoe sp6.

Foboceoe sp7-

M o c hae r i u m ocut iíol i u m

Mochaeíium nYctitons

Ormosio oÍbÕreo

Poropiptodenio rigido

Peftophorum dubium

Piptodenio vnidiÍloro

Pterogyne nitPns

senegatia polyphyllo

senna pendula

78 9,8858%

o,L267oÁ

o,L267%

9,6324%
l4,7022%

L4,7022%,

3,L6a6%,

o,2535%
o,2513%

2,66t6o,6

o,L767%

o,t267%
o,2515%

o,2535oÁ

o,t267%

o,t2670/o

o,L267%

o,L267%

,Lrlao/o
o,5070%

o,8a72oÁ

z,9t5L%
o,\267%
o,2:535%

L,2674yo

1,s209%

o,3ao2%

o,1267%
o,126?%

o,1267%

o,t267oÁ

o,5070%
o,t267%
o,1267%

3,@LA%

o,1802%
13,3080%

?7,@89%
L,2674%

L,31L2
o,2534
29,28Á4

12,6865

t2,6A6s
2,tta7
o,3598

o,7193
1,O39s

o,oo92

o,0092

o,rt838

o,rt838

2,0507

2,0507

0,1510

0,1510
72,2Lt2
o,72@
L,470?

L,7610

1,6933

0,o813

1,45@

o,9357

8,5288
o,94.15

o,t427
o,L6T7

0,0821

L,26@
1,4593

o,1461

ra,Lo77
3,176L

16,O155

13,53ss

o,5246

1,9968
o,3801

43,9266

19,0294

19,O298

3,1780

0,5398

1,0789
1,5593

o,o118

0,0138

o,72s7
o,7257

3,O7«)

3,O760

o,2265

o,226s
108,,198

1,0811

2,2061
2,64t4
2,5399

0,1220

2,1764
1,4035

L2,7933
'!.,4723

0,2140

o,2516

o,L23t
1,9019

2,1889

o,2191

27,16L5
4,7ilL

24,O232

20,3033

o,7929

30,86896 46,303114

1

1

76
116

116

25
2

2

2l
1

1

2

2

_1 _
1

1

1

sqq
4

7

23
1

2

10

L2

3

1

1

1

I
4
1

1

24
3

105

292
10

Continuação

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos, 50 Centro- Montes Cla
E-mail: supram nE@mêioambienle mo qov.br
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rruíue E EsPEctE
TOTAL OE

rxorúouos TOTAL (%)
VOTUMf

(cm'l
votuMf

(stl
MATVATEAE

Guazumâ ulmifalia
Lueheo grondifloro
METIACEAE

Cobraleo conjerono

MORÂCEÀT

Ficus sp.

NI

NI

N t13

N 116

Nt17

Nt19

N12

Nt3

Nt8

NYCTAGINACEAE

Bougainvilleo glabra

PIOLYGOTIIACEAE

Triploíis gotdneriono
RHAM ACEAE

Ziziphus joozeiro

SOLANACEAE

Solonum sp.

STYRACACEÂE

StyÍox leprosus

L,7491

o,2676

1,rt815

o,tol7
o,1077

o,4759

o,4759
L,r7a7
o,37 L6

o,o275
0,0389

0,1550

o,3495

o,@29
o,(x,63

o,o169
o,4702

o,4702
0,86,46

0,86216

a,5?4L

8,5241

0,o863

o,0863

o,2t4a
0,2148

.?,6217 _
0,4014

2,2223
o,1615

o,1615

1,3119

1,3139

t ,t6ao
o,5575

0,0413

0,o584

o,2325
o,5a42

o,L243
o,t4A4
o,0254
o,7as2
o,7052
1,2969

L,2969
12,7A62

12,7ú2
o,1294
o,L294
o,r222
o,3222

TOTAT GERAT 749 1,0ün 13/t,6s3il 2O1,9a&)

O responsável técnico pela elaboraÉo do estudo da flora informa que não foram
reconhecidas espécies raras ou endêmicas nâ regiáo inventariada. lnÍorma ainda que a área é
caÍacterizada por forte antropizaçáo e parte destas espécies listas em portarias do IBAMA e lista de
biodiversitas sáo de grande ocorrência na regiáo norte de minas, não podendo assim caracterizar tais
com ameaçadas de extinÉo para que possa haver restrições quanto ao seu cortê.

Os estudos de inventario e censo florestal foram executados sob a responsabilidade técnica do
Engenheiro Florestal Jannaina Oliveira Almeida - Engenheira Florestal CREA,/MG 132.016/D.

Dessa forma, a equipe técnica da SUPRAM NM solicitou a elaboração do inventario florestal
por meio de (Censo Florestal '100%) com a caracterizaÉo florística e ftossociologia e volumétrica das
árvores isoladas a serem suprimidas.

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos, 50, Centro- Montes ClaÍos/MG - CEP: 39.í00-1'12 - Tel: (38r3224-75OO
Ê mail:

VER SUARA O1/18
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13

1

1

2

2

8

L

I
1

1

t
L

1

I
4

4
1

1

26
26
2

2

I
I

o,oL77

o,oo13

0,0165

0.0013

o,0013

0,0025

0,0o25
o,o10l
o,0013
o,oo13

0,0013
0,oo13

o,oo13

0,0013

0,oo13

0,oo13
o,oo51

o,0051

o,oo13

0,@13
0,0, ro
o,o330

o,0(}25

o,oo25
o,oo1l
o,oo13
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3.4.2. Compensação supÍ6são árvoÍês isoladas

A lei 11428t2006 em seu Ad. 2o deÍine que: 'Para os efeitos desta Lei, consideram-sê

integrantes do Bioma Mata Atlântica as segulntes formaçÕes florestâis nativas e ecossistemas

associados, com as re§pectivas delimitaçÕes estabelecidas em mapa do lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, conforme regulamento: Floresta Estacional Semidecidual; e Floresta

Estacional Decidual. Portanto a área pleiteada para supressão dos individuos isolados enquadÍa-sê

na Íitoísionomia Floresta Estacional Decidual e devem ser compensadas.

Figura 7 - Detalhe da Fazenda Renascençê área árvores isoladas

Na DN N" 1'l4l2OO8. Art. 2o entende-se que: .a) Árvores isoladas sáo árvores que quando

maduras apresentam mais de 5m de altura cujas copas em cada hectare não ultrapassem 10% de

cobertura da área. Arnda na DN No 11412008, Art.6" - "A Íeposição Será êÍetuada com espéCiês

nativas típicas da regiáo, preÍerencialmente do(s) grupo(s) de espécies suprimidas, e sêrá calculada

de acoÍdo com o númeÍo de exemplares arbóreos, cujo corte for autorizado, conforme projeto

apresentado e aprovado na seguinte proporção: b) Plantio de 30 mudas para cada exemplar

autorizado, quando o total de árvoÍes com corte aulorizado for superior a 500 e inferioí ou igual a

1000'.
Tomando por base a DN N" 114/2008 que sugere o espaçamento de plantio de 3 x 3 m foram

feitos os cálculos. Assim totalizando 789 indivíduos pleitêados para a supressão, seguindo o

espaçamento de 3x3 resulta em uma área de 21,30 ha de plantio de mudas nativas. Logo, com base

nas informaçóes apontadas, pode-se inferir que os indivíduos efetivamente intervindos compreêndem

789 indivíduos a serem compensados. Será destinado ao plantio de ênriquecimento 23 670 mudas de

espécies típicâs da região.

Para atender a compênsaçáo da espécie imune (tnsÍuçáo Normativa do IBAMA n"191/2008)

segue-se a DN No 114/2008. Os Syagrus coronara (licuri) encontrados em número de'Í'Í5 indivíduos

vivos no total dê 116 encontrados na área (1 morto). A compensaçáo desses indivíduos se dará de

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passos. 50, Centro- Moite§ Claros/Mc - CEP: 39,100-1 12 - Íel: (38)322+7500

Efl ail: §!!ÍêI0-ü0@!!ei9ê@b&!!egg.g.9!..b!
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acordo com a DN114/2008. Como nâo há uma compensaçáo específica para essa êspécie optou-se
por englobaÍ a listagem de espécies já reÍerida.

Concluindo, a intervenção se dará em 789 indivíduos isolados e dêntre estes 1 15 indivíduos

vivos são (Syagrus coronata - licuri) e 2 de (Tabebuia alba- ipê amarelo) imunes de corte. Somando

as tipificaçôes de compensaÉo expostas acima, a área a ser compensada será de 21,32 ha e haverá

o plantio de 23.690 mudas, sendo estas compostas pela espécie Syagrus coronata, Tabebuia alba e

de outras esÉÉcies típicas da regiáo conforme PTRF apresentado.

Á área destinada a esta compensaçâo 21,32 há está situada dêntro da própria fazenda

conforme Íigura 7 em destaque na cor verde. Esta área foi inventariada e veriÍicada a presênça

predominante de espécies heÍbáceas, pouca diversidadê êcologia, área já antropizada. O poeto
deverá seÍ executado conforme projeto apresentado assim como seu cronograma de execuÉo.

3.5. Cavidades naturais.

A Íormação geológica presente na AID do empreendimento é composta por coberturas detrito-
coluvionares em supeíície de aplainamento, datadas do Cenozóico e Íormação Lagoa do Jacaré do

Grupo Bambui, datadas do Neoproterozóico. Formaçáo Serra do Catuni, característicê do Grupo
Macaúbas, também foi observada em sua AlD, com predominância de filitos, calcáÍio, argila, arenitos
de cor avermelhada e alaranjada de natureza sedimentar e metamórfica na Superfície Dissecada da

Bacia do Gorutuba.

Confome figura abaixo, extraída do IDE/SISEMA, verifica-se que, apenas a porÉo mais ao sul do
empÍeendimento possui potencial muito atto de ocorrência de cavidades, dadas as caracteíísticas
geológicas e morÍológicas da área. Foi apresentado caminhamênto espeleológico para a área e o
entorno de 250 metros, conforme prêconizado pela instruçáo dê serviço n" 0812017 e demais
legislaçÕes aplicáveis, onde se alestou não haver cavidades na propriedade e em seu raio de

influência de 250 metros. As conclusóes do referido estudo corroboram com o observado no auto dê

fiscalizaÉo n" 6U4112018, onde a equipe técnica nâo observou afloramentos rochosos, feiçôes

cársticas ou quaisquêr indícios de oconência de cavidades.

FiguÍa 4 - Potencial de cavidades na área de influência direta

3.6. Solos e Potencial erosivo
SUPRAM NM - Ruâ GabÍiel Passo6, 50, Cenlro- Mont6 ClaroVMG - CÊP: 39.10G1 1 2 - Tel: (3813221-7ilO
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conforme mapa de solos apresentados nos estudos, bem como disponivel no IDE/slsEMA, as duas

classes de solo existentes na AOA são o latossolo vermelho distrófico (LVds) e cambissolo háplico

distróÍico (CXbdí 3).

conforme mapa abaixo é possível observar que os solos da ADA do empreendimento são

praticamente todos classiÍicAdos como latossolo vermelho eutrÓfiCo, com apenas dois pontos, mais

ao noÍte e ao sul da propriedade, onde existem cambissolos háplicos distróficos. Os latossolos sáo

solos antigos, profundos e bem drenados, muito intêmperizados que apresentam como câracteríStica

mais maroante Seu horizonte B bem estruturado e profundo. Sua predominância ocorre em relevos

planos e/Ou suavês, como nos grandes planaltos do cerrado. Já Os cambissolos SáO geralmente mais

Íasos, uma vez que sáo mais jovens e pouco intemperizados, o que lhes confere uma maior

quantidade de componentes reativos.

como a ADA é praticamênte um grande planalto apenas nas porçÕes Norte e Sul poderáo ser

observados cambissolos. Dessa forma, o relevo, geralmente, associado à classe de solO, indica que o

maior potencial de eÍosão está presente justamente onde a pedologia indaca a existência do

cambissolo, também associada locAlmente a pontos de drenagem de recursos hídricos. Nesse

Sentido, aS açôes de contenÉo de processos êrosivos devem ÍoCAr essencialmente êSSes pontos.

E

I
.1.1lí. ..6rlr.t .t a..to 

^nrba.nt 
! ic<sto. i.ídtlcor - riÚô.t í.!Blt

Figura 5 - Classes de solo na ADA

3.7. Socioeconomia.

O empreendimento está localizado no município de Janaúba-Mc. Já a área de influência direta (AlD)

deÍinida nos estudos para o meio socioeconÔmico, abÍange as seguintes comunidades, cuia

rnfluência dos impactos será mais direta como, caçarema, ouém-Quem ê são Gêraldo. Tais

comunidades estáo insêridas nos municípios de Janaúba, capitáo Eneas e Francisco sá, dada as

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos. 50. Centro- Monle§ Claros/Mc - CEPj 39400-112 - Tel

Cambissolo háplico
distrófico - CXbd

Latossolo Vermelho Distrófico - LVd
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proximidades da futura usina Íotovoltaica comestes municípios. Seguem abaixo as principais

características levantadas nestas comunidades:

QuémQuém (Janaúba) -O distÍito conta com, aproximadamente, 5.000 habitantes é a principal

fonte de renda também advém da agÍopecuáraa. Quanto à infraestrutura o distrito conta com uma

escola e um posto de saúde. Em relaÉo ao saneamento, foi informado que os Íesíduos sáo

coletados pela prefeitura de Janaúba duas vezes por semana. Apesar da colela, observa-se terÍenos
baldios e em lotes a prática do descarte inadequado de resíduos sólidos no solo, bem como o uso do
fogo. O esgoto sanitário é destinado a fossas negras e água fornecida pela COPASA. As ruas contam

com presença de alguns indivíduos arbóreos plantados pela própria população e náo foram
identiÍicados pontos comunitários para atividades de lazer da populaÉo. Os principais problemas

ambientais enfrentados, segundo os moÍadores são a presença de animais peçonhentos devido ao
acúmulo de lixo em locais inadequados e a escassez hídÍica.

Caçarema (Capitão Enéas) -flesidem, atualmente no distrito cerca de 2.000 habitantes, cuja fonte
de renda principal é a agropêcuária. O posto de saúde ê a escola sáo as principais infraestruturas de
uso comum disponíveis. Os Íesíduos sólidos são enviados a um aterro local(lixão), com a coleta
ocorrêndo uma vez por semana, por meio de um trator com uma caçamba acoplada. O esgoto
sanitário, como nos demais povoados é destinado a fossas negras e o abastecimento público de

água se dá por meio de cisternas e poços artesianos. As ruas contam com presença de alguns
indivíduos arbóreos plantados pêla própria populaÉo. O lazer é suprido pela prática do futebol no

campo existênte na comunidade. Dentro os problemas ambientais enfrentados o mais deslacado foi a
escassez hídrica.

São Geraldo (Francisco Sál {ssa comunidade possui cerca de 1.000 habitantes que se ocupam,
principalmente da coleta de frutas do cerrado, pesca e atividade agropecuária. Uma escola e um
posto de saúde atendem a populaÉo nas áreas de educaÉo e saúde. Os resíduos sólidos são
coletados pela prefeitura de Janaúba duas vezes por semana. Similar à comunidade de Quem-
Quem, também apresenta disposiÉo inadequada de resíduos em lotes e tenenos, bêm como prática

de aplicaÉo de fogo sobre estes. O esgoto doméstico é direcionado a fossas negras e a água que

abastece a comunidade provém de cisternas e poços arlesianos. Seus moradores encontram-no
campo de futebol existente na comunidade a principal atividâde de lazer. Dentre os problemas
ambientais destacados estão as attas temperaluras na maior parte do ano, presença de animais
pêçonhentos devido ao acúmulo de lixo em locais inadequados, escassez hídrica e presença de
doenças relacionadas a contaminaçáo por água inapropriada pâra uso ê contato com eÍluente
sanitário (Relato de dores de cabeça e dianeias).

qomlonente Humano do ZEE -A análise da potencialidade humana no âmbito do ZEE, foi
determinadâ por três fatores condicionantês: ocupação econômica, com dois indicadores (taxa de
ocupação e taxa de desocupação); demografia, com dois indicadoÍes (gÍau de uÍbanizaçáo e razáo

de dependência);e condiçóes sociâis, com sete indicadores (renda, educaÉo, habitação, saúde,
saneamento, segurançâ pública e índice de desenvolvimento humano municipal - IDH-M) (ZEE-MG,

2008). Portanto, o componente humano no ZEE corresponde, especialmente, aos objetivos de
desenvolvimento ligados à satisfaÉo das nêcessidades humanas, melhoria da qualidade de vida e
justiçâ social, ou se.ia, geÍaÉo de empÍego e renda, reduÉo da pobrêza e acesso aos serviços
sociais básicos, todos voltados para a conslÍução da cidadania.

Para o município dê Janaúba o componente humano, que compôe a carta de potencialidade social do
ZEE, é representado como pouco favorável, cuja escala é compre€ndida pelos indices muito
precádo, precário, pouco Íavorávê|, favoÉvêl ê muito favoÉvel. VeriÍica-se, portanto uma escala
intermêdiária para os fatores que definem o potencial humano, conforme descrito na análise da carta
acima. Entrêtanto, quando sê analisam os outros municípios abrangidos na AlD, que sáo Francisco

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passos. 50. Centro- Montes Claros/Mc - CEP: 394«1112 - Tel: (3813221-7fi0
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sá e capitão Enéas verifica-se que o potencial humano para amba§ cidades está descrito como

muito pÍêcário. conforme definido pelos índices, bem como pelo levantamento das condiçóes dos

moradores da AlD, presume-se que o potencial social das comunidades do entorno se enquadra

entre o cenário pouco favorável e o muito precário quando Sê leva em conta Os fatoÍes de

desenvolvimento humano e renda, por exemplo. NeSSe Sentido, açóes e programas desenvolvidos

peto empreêndimento, com ob.ietivo na melhoria das condições sociais da população de entorno, em

conjunto com o poder público municipal, podem ser fundamentais pere uma mêlhoria desses índices

no futuro.

Figura 6 - Componente Humano na área de influência

Assim, a instalaçâo da UFV Délio Bernardino poderá influenciar diretamênte na qualidade de vida dos

moradoÍes destas comunidades, tanto pêlo aumento dâ expectativa da oíêrta de emprego, quanto por

problemas que podem viÍ a serem causados como aumento no trànsito de veiculos, poeira, ruído,

qualidade das águas, disposição de resÍduos, dentre outros impactos de menor ordem. Apesar da

possibilidade desses impactos, dada a localizaÉo do empreêndimento Írente a estas comunidades,

presume-se que, como são de mais fácil controle, os mesmos se concentrarão nos limites da

pÍopriedade. Entretanto, para minimizar tais impactos deveÍão ser desenvolvidas ações de mitigação

que serão melhor detalhadas a seguir nêste parecer.

3.8. RêseÍva Legal e Área de Preservação Permanente

A Fazênda Renascença, conforme escritura apresentada' possui uma área dê 1.093,2674 ha'

Atualmente, está matrícula êstá registrada sob número'19345, com Íegistro no cadastro de lmóveis

Rurais CAR MG-31351 00-1214B3FFC06A40AFAD5DBFC17AF817AD.

O imóvel rural possui um remanescente de vegetação nativa, onde se propÔs como árêa de

reserva fegal correspondente a 127, OO hectares. vegetação com fitofisionomia de Floresta

Estacional Decidual em bom estado de conservaçáo. Entretanto, esta área corresponde apenas a

11,61% do total previsto. Restando assim, um déficit de 91,6535 ha para complemenlar os 20 % do

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos. 50, Centro- Monte§ Claros/Mc - CEP| 39400-112 - Tel:
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total para o empreendimento. Foi detectado no imóvel a presença de uma área com remanescentes

de vegetaçâo de 78 ha, dênominada de'murundus". Entretanlo, esta área foi inventariada, sêndo
verificada a presença predominante de espécies herbáceas, pouca diversadade ecológica e já
antropizada, inclusive com presença de linha de transmissão e limitada por uma estÍada, além do
projeto de inslalaÉo de outra linha de tÍansmissão de energia que já está em andamento. Dessa

forma, a equipe técnica entendeu que a refeÍida área não possuía, atualmente, as caracteristicas
para constituir uma área de reserva legal, nos termos da legislação vigente. Por outro lado, esta área

não será utilizada para compor o projeto, sendo destinada táo somente a projetos de compensação
das árvores suprimidas no próprio imóvel. Caso essa recupêÍação seia bem-sucedida, poderá se
avaliar, no futuro, a viabilidade para sua inclusão como reserva legal. Nesse sêntido, o empreendedor
propôs a compensação em outro imóvel, confoÍme descrito a seguir.

3.8.'l Da Proposta de Compensação de Rêserva Legal.

Localizada no município de Matias Cardoso - MG, a área proposta para compênsaÉo de
Reserva Legal encontra-se inserida na Fazenda Santa Ângela l, imóvel de matrícula 7400 de

1410211995, com área total de 230,'1734 ha. RegistÍada no CAR sob o número MG-3140852-
BDE0. 1 790.86A3.41 E0.8AFA.57a1.CCAC.4F 41.

Na Fazenda Santa Ângela l, atualmente não são desenvolvidas atividades econômicas, e
maioÍ parte da sua área é Íecobêrta por vegetaçâo nativa Floresta Estacional Decidual bem
preservada. Assim, apesar da distância entre a Fazenda Renascença e a Santa Ângela ser de
aproximadamente 124 km, a vegetação pÍesente em ambas se encontram numa zona de transiÉo
entre os Biomas Mata Atlântica, Cerrado e Caatinga, apresentando ocorrêncaa de indivíduos
característicos de ambos. As duas propriedadês, localizam-se na Bacia Estadual do Rio Verde
Grande, ê Federal do Rio São Francisco.

Rêssalta-se que toda a propriedade é cercada e aceiÍada, além de encontrar-se como
limitante de grandes áreas de vegetaÉo nativa preservadas, o que Íavorece a biodiversidade local,
permitindo maior mobilidade à fauna e disponibilidade de habitats e nichos alimentares. Apesar disso,

a manutenÉo dos âceiros e eslrutura mínima de combate a incêndios deverá ser implantada na

mesma a Íim de garantir sua preservação. Na figura a seguir, é possível observar a área da
propriedade, delimitada pela linha em amarelo, sua reserva legal, hachurada em vermelho e a
reserva proposta para a compensaÉo, hachurada êm veÍde.

Figura 11 : Detalhe da Faz enda Santa Ângela e as áreas de reserva
Fonte: Google Earth Pro
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No que diz respeito a proposta de compênsaÉo de Reserva Legal vinculada ao processo em

análise, há o seguinte entendimento:

lei n' 20.922, de í 6 dê outubro de 2013.

Art. 38. O propriêtário ou possuidor de imÓvel rural que dêtinha, em 22 de julho de 2008, área de

Reserva Legai em extensão inÍerior a 2OYo (vinte por cênto) da árêa total do imóvel regularizará sua

situaÇão, inaependentemenle da adesáo ao PRA, adotando as seguintes attemativas, isolada ou

conjuntamente:
lll - compensar a Resêrva Legal.

§ 5o - A compensaÉo de que trata o inciso lll do caput deverá ser precedida da inscriçáo da

propriedáde ou posse rural no CAR e será feita, isolada ou conjuntamente, mediante:

lV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal em imóvel de

mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetaÉo nativa estabelecida, em

regeneraÉo ou recomposição, desde que localizada no mesmo bioma- §egundo Plano Técnico de Compensação de ReseÍva Legal apresentado sob a
responsabilidade técnica dê Luiz Thiago versai Miranda EngenheiÍo AgrÔnomo CREA MG 54987 que

indica que a área proposta como Reserva Legal e composta de Floresta Estacional Decidual bem

conservadas, possuem similaridade florística e estáo localizadas no mêsmo bioma, bacia e sub-bacia

da Reserva de origem na F azenda Renascença. Portanto, possuem equivalência em importância

ecológica e em área. Fato corroborado êm vistoria técnica pela equipe da SUPRAM NM. Dessa

forma, a equipe não vê prejuízo, do ponto de vista ambiental para o processo de compensaÉo, e

valida a proposta.

Tomando como base a nova proposta, ficaria a Reserva Legal da Renascença com as

seguintes divisôes:

4. COMPENSAÇÔES.

4.1. Compensação poÍ intervenção em áreas de presêrvação peÍmanentês - Resoluçáo

Conama no 369/2006;

Não se aplica.

4.2. Compensação por supÍessão de indivíduos arbóreos isolados - Resolução conama no

í 14/2008 e legislaçóes específicas.

o empreendedor apÍesentou Proieto Técnico de ReconstituiÉo da Flora PTRF como proposta

de compensação ambiental conforme Resolução Conama no 11412008. ConÍorme ltem 3.7.2'

SUPRAIú NM - Rua GabÍiel Passos, 50. Centro- Montes Claros/Mc - CÉP: 394OG112 - Tel: (§13224-7500
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Com o ob.ietivo de atender a compensação da espécie ê imune de corte o lpê Amarelo
(Tabebuia a/ôa) pela (Lei Estadual n". 20308 de 2012\ encontrados em número de 2. Deverão ser
compensados 10 indivíduos desta espécie, na áÍea a ser recuperada. Comtemplados no PTRF.

Serão adicionadas mais 20 mudas de lpê amarelo (Tabebuia a/Da) a serem plantadas totalizando
23690 mudas. As 20 mudas de ipê-amarelo ocuparão mais 0,018 ha na área destinada ao PTRF.

4.3. Compensação ambiental prêyista na Lei do SNUC - Lei Federal
no 9.985/2000;

Não se aplica.

4.4. Compênsação por supressão de vegetação no bioma da Mata Atlântlca - Lei Federal
11.428120O6i

Não se aplica.

4.5. Compensação por supressão de yegetação nativa em empreendimento mineÉÍio - Lei
Estadual no 20,922;/20'13,

Não se aplica

4.6. Compensação Espeleológica - Decrêto Federal no 6.ô40/2008;

Náo se aplicâ

4.7. Compensação de espécies pÍotegidas por lêi ê ameaçadas de extinção - PoÍtaria UMA no

443/2014 e leis especificas;

Tratado juntamente com a compensação referente à ResoluÉo Conam a no 1'1412008.

5. Aspectoílmpactos ambiêntais e medidas mitigadoras.

A partir da ca@clenzaçeo ambiental e das alividades a serem desenvolvidas, levantou-se os
possÍveis impactos ambientais do empreendimento que se prelende licenciar.

A mitigaÉo dos impactos ambientais será feita por meio da implantação de programas,
aprêsentados no Plano de Controle Ambiental (PCA), apos concessão da licença de instalaçáo do
emprêendimento.

5.'1. EÍluentes líquidos

No empÍeendimento sêráo gerados efluentes líquidos sanitários e olêosos nas Íases de inslalação e
operação. A disposição Íinal desses efluentes sem o dêvido tratamento pode causar poluição do solo,
águas subterrâneas, águas superficiais e preruízos à saúde pública.

Medidas mitigadoras para gêraÉo dos efluentes sanitários

Para a fase de instalaçáo é informado no PCA que serão alocedos banheiros químicos em
quantidade suficiente no cantearo de obras. O fornecedor dos banheiros químicos deverá comprovar
de§tinaÉo final ambientalmente correta do efluente coletado. O empreendedoÍ deverá armazenar os
documentos comprobatórios da destinação Íinal dos efluentes, que deveráo estar disponíveis no
momento da fiscalizaÉo Íealizada por órgâo integrantê do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SISEMA, ou sempre que solicitado_

PaÍa a oPeraÉo é inÍormado que está previslo um número de até 150 funcionários trabalhando
diretamente na fase de instalaçáo e de até 15 funcionários trabalhando diÍetamente na operação do
parque solar. Estes funcionários da fase de operaçáo deveÍáo fazer uso dos sanitários previstos para
instalação nas árêas de apoio (escritório, áÍea de treinamênto, Íefeitório, etc,). Todos os sanitários
deveráo ser interligados a um sistema a sêr construído composto por fossa sépticâ e filtro anaeÍóbio,

SUPRAM NM - Rua GabÍiel Passos, 50. Centro- Montes Claros/Mc - CEp: 392í0G112 - Tetr (§r3224-7fi0
E-mail:
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para monitorar a eficiência e o coÍreto funcionamento dos sistemas de tratamenlo, o empreendedor

propõe análises laboratoriais e inspeções periódicas em cada coniunto de tanque septico e filtro

anaeróbio. As inspeções dêvêrão oconer mensalmente tomando como base um chêcklist proposto

Também é proposla a limpeza do sistema a cada seis meses.

Medidas mitigadoras para geração dos êfluentês oleosos

Os locais com potenciais de gerar efluentes contaminados com Óleos são: oÍicina' sala dos

transformadores e subestaÉo. PaÍa evitar contamanaçÕes no meio ambiente, o emprêendedor

inÍorma que estes locais serão equipados com piso em concÍêto e com canaletas no peÍimelro

interligadas a Caixa Separadora de Agua e Óleo - CSAO. Após a caixa separadora' o efluente

mesmo atendendo padrão de lançamento deverá ser enviado ao sistema de tratamento do efluente

sanitário.

para monitorar a eficiência e o correto funcionamento das CSAO, o empreendedor propõe análises

laboratoriais e inspeçÕes peÍiódicas em cada ponto de geraçáo As inspeções deverão ocorrer

sêmânalmentê tomando como base um chêcklist proposto.

5.2. Resíduos Sólidos

Durante as fases de instalaÉo e operaÉo do empreendimento seráo gerados resíduos sÓlidos

classe t(Perigosos) eclassell -Ae ll - B (Não perigosos). A má gestáo deste aspecto ambiental

poderá acaÍretar em impactos socioambientais negativos.

Medidas mitigadoras

No Programa dê controle Ambiental, o empreendedor propõe dois programas de gestão de residuos,

Programa de Gerenciamênto de R6íduos da Construção Civil - PGRCG e Programa de

GêÍenciamento de Resíduos sólidos - PGRS, para as fases dê instalaçãO ê operação,

respectivamente.

Nos programas de gestáo, além dê realizar o levantamento dê todos os Íesíduos sólidos a serem

gerados,sãoavaliadasasÍontesgeradoÍas,coletoresdisponíVeis,coleta,segregaÉo,localde
ármazenamento temporário e destinaÉo final conforme sua classiÍicaÉo dêrinida da ABNT NBR

10.00/.12004.

Na fase de instalaÉo, quando haverá maior geraÉo de resíduos, é previsto os seguintes resíduos:

- Solos: na fase de terraplanagem e fase de perfuraçÕes para instalação das hastes'

- Resíduos recicláveis: na fase de instalaçáo das placas das placâs (máerial que envolve as placas)

ê instalações eletricasi

- Resíduos de construção civil: fase de construção das edíicaçôês da área administrativa;

- Resíduos domésticos: geÍados pelos funcionários.

Para a fase de operaçáo, os resíduos que podem vir a seÍ gerados em decorrência das atividades a

sêrem desenvolvidas pela empresa são:

-Resíduosrecicláveis:papel,papelão,madeira,plástico,todosoriundosdaáreaadministrativae
área de manutenÇãoi

- Resíduos perigosos: lâmpadas (áreas produtivas e pátio da usina) e lodo da ETE;

- Resíduos de construÉo civil: ÍeÍormas e manutençóes das edificações;
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- Resíduos domésticos: área administrativa.

Abaixo, segue as aÇóes que serão tomadas com os resíduos de acordo com sua classiÍicaçáo

Residuos de terraplanaqem: A dest inação que se deseja para o resíduo da terraplanagem seria a
reutilização, reciclagem ou envio paÍa um ateÍro especiÍco, no entanto, ao pesquisar na região,
verifica-se a inexistêncaa de cenlral de Íeciclagem; diante desse fato, deverá o empreendedor
desenvolver convênios com a administração pública para uso em pavimentaçóes, haja vista que o
aterro devidamente regulaízado ambientalmênte para esse tipo de atividade está distante em
aproximadamente 500 quilômetros, na cidade de Betim, o que toma inviável do ponto de vista
econômico.

Resíduos de construcáo civil: Em consulta a administraÉo pública de Janaúba, houve a infoÍmação
quê a cidade não dispõe de aterro para recebimento de resíduos de origem da construção civil, seja
municipal ou da iniciativa privada. PaÍtindo desse impasse, os resíduos gerados durante o processo

de ediÍicaÉo, deverão ser enviados para empresas situadas em Montes Claros, as quais possuem

licênça ambiental para recebimento e processamento desse material.

Ressalta-se que o entulho e o material proveniente da tenaplanagem, devem ser estocados em área
pré{etêrminada no terreno, com sistêma de drenagem pluvial e de contenÉo de sólidos caÍreáveis,
bem como a devida identiÍicaÉo.

- Programa de educação ambiental: O programa será apresentado conforme a Deliberaçáo
Normativa COPAM n" 21412017, apresêntando aos funcionários inÍormaçóes básicas, numa
linguagem coloquial, que lhes permita a construÉo do conhecimento, bem como a conscientizaçáo
em relação às temáticas ambientais abordadas.

- Plano de Auditoria Ambiental: Este programa visa auditar tanto as obÍas para instalaÉo da usana,

como das estruturas de mitigação dos impactos, corrigindo eventuais desconfoÍmidades durante o
processo, contribuindo assim para o alcance do objetivo da minimização dos impactos.

Resíduos recicláveis: Após coneta segregaÉo feita pelos colaboradorês, os residuos potencialmente
recicláveis, tais como papel/papelão/vidro/plástico ou ferro, deverão ser acondicionados em coletores
dêvidamente idênliÍicados poÍ sua tipologia. PaÍa o armazenamento tempoÍáÍio, estes resíduos teráo
baias sepaÍadas para serem enviados a Íornecedores devidamente licenciados para proceder com a
reciclagem.

Resíduos recicláveis São considerados resíduos não reciclávêis resíduos de características
domiciliares ou resíduos sem tecnologia disponível para reciclagem como gesso, tubulações e cabos
eletricos. Até que seia enviado paÍa o aterro licenciado, estes resíduos serão mantidos em baias
especiÍicas.

Resíduos oeriqosos: Estes resíduos serão armazenados em local especíÍico e, posteriormente,
enviados para tratamento térmico em empresa local. A baia de resíduos perigosos deve possuil.
acesso restrito aos funcionários câpacitados para essa atividade (manipular substâncias peÍigosas),
construída com piso impermeável, cobertura, ventilação e iluminação natural, dique de contenÉo e
identiÍicação.

5.3. Emissóês atmosféricas

O apoio e condução das obras exigem a utilização de equipamentos ê veículos, em função de
desl@amento de pessoas e materiais. Este movimento de veículos resultaÍá no incremento do
tÍáfego local, gerando poeiras e emitindo gases e material particulado que poderão alterar as
condiçÕes microclimáticas de entorno.

Medida(s) mitiqadora (s):
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As emissões atmosféricas seÍáo observadas apenas na fase de implantaÉo. Devido ao

empreendimento estar localizado em área rural, onde nâo há comunidades e residências no entorno

imediato, considera-se que este aspeclo podeÉ acarretar em imPactos pouco signiÍicativos. Ainda

assim, o Plano de controle Ambiental apresênta as seguintes medidas para mitigar este aspecto

ambiental:

- Monitoramento constante nas condições das vias internas em relafo à demanda de aspersões

sobre as mesmas;

- Teste de fumaça prêta, conÍorme Portaria no 85, de 17 de outubÍo de í996, instituída pelo IBAMA,

para todos os veÍculos ao adentrar ao canteiro de obra;

- Avelier constantemente as atividades de movimentações de terra, bem coíno as formas de

transporte destes materiais paÍa fora da empresa.

5.4. Ruidos e VibÍaçôês

Durante a implantaÉo do empreendimento no local serâo utilizados máquinas e equipamentos que

contribuirão para o aumento de Íuídos no local

o funcionamento da usina em si gera pouca emissão de ruídos. No entanto, em algumas situaçóes

específicas, toma-se necessáÍio promover manobras para teste da subestaÉo, a qual gera elevada

emissão de ruído. contudo, trata-se de ponto de geração em ponto isolado da usina e de tempo

muitO reduzido, menos de um minuto, devendo dessa foÍma o ruído Íicar restrito ao interior da

unidade.

Medida(sl mitigadora(s) :

Devido ao empreendimento estar localizado em árêa rural, onde não há comunidades e residência no

entorno imediato, consideÍa-se que este aspecto poderá acanetar em impactos pouco significativos.

Ainda assim, o Plano de controle Ambiental apresenta medida para minimizar este aspecto

ambiental.

De acordo com o PCA, quando detectado que máquinas ou equipamentos estiverem com emissóes

de ruídos acima dos valores toleráveis, deveÍá a atividade ser paralisada e solicitada à substituiÉo

da mesma em caráter imediato. Para isso, é indicado que na obra tenha no setor de meio ambiente o

aparelho de medição de ruídos ambientais (decibelímêtro) para Íacilitar a gêstão ambiental-

5.5. lmpactos sobre a flora;

o principal impacto direto sobre a flora é o corte de árvores isolada§, podendo causar perda da

biodiveÍsidade, além de impactos indiretos sobre a fauna.

Medida(s)mitigadora(s):comPensaÉoporsupres§ãodeárvoresisoladasconformeDeliberação
NoÍmativa COPAM 114.

5.6. lmpactos sobre a Íauna

o levantamento realizado na ADA, mostra uma fauna de hábitos generalistas e com ampla

distíbuiçao geogÍáÍica, com exceÉo de algumas espécies considêrâdas como vulneráveis €y'ou que

sofremcomapressãodacaçapredatória.Apesardisso,aimplantaÉodoaludidoempreendimento
trará impactos sobre a fauna local, uma vez que o hábitat hoie ocupado por ela, especialmente nas

áÍeas de pastagens, será substituído e não mais abrigará este, ainda que temporariamente Além

disso,poderáhaverumamaiorcompetiçãonasáreasadjacentesondeafaunaprocuraÍápornovos
abrigos, favorecendo a alteraçáo no equilíbrio populacional nestas'
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Dentre os prováveis impactos à fauna, destacamos o ísco de atropelamento, devido à movimentaÉo
de máquinas e veículos, afugentamento, risco de danos à fauna, em especial aquelas cujo
dêslocamento é mais lento, pêrda de hábitat, aumento na competiçáo por recursos naturais, perda da

diversidade genética.

Além disso, o levantamento da fauna detectou espécies endêmicas do cenado e caatinga, o que
pode levar estes mesmos impactos diretos a estas espécies mais sensíveis ambientalmente.

Mêdida(s) mitigadora(s):

- PÍograma de monitoramonto de fauna: - Realizar o monitoramento de fauna segundo os termos
de refêrência e resoluçÕes vigentes visando avaliar e intervir em possívêis impactos sobre a fauna
terrestre local.

- Programa dê monitoramênto de fauna ameaçada de extinção: - Ampliar o conceito de
monito[amento com Íoco especííco na conservação das espécies ameaçadas.

- PÍograma de AÍugentamento e Resgate de Fauna: Promover o resgale ê aíugentamento da fauna
dê forma a assegurar que os mesmos sejam minimamente impactados durante a supÍessáo de
vegêtação.

- ProgÍama de educaçáo ambiental: O programa será apresentado conforme a Deliberação
Normativa COPAM n" 21412017, apresentando aos funcionários anformações básicas, numa
linguagem coloquial, quê lhes permita a construÉo do conhecimenlo, bem como a conscientizaÉo
em relação às temáticas ambientais abordadas.

- Plano de Auditoria Ambiental: Este programa visa auditar tanto as obras para instalaçáo da usina,
como das estruturas de mitigaçáo dos impactos, corrigindo eventuais desconformidades durante o
processo, contÍibuindo assim para o alcance do objetivo da minimização dos impactos.

5.7. lmpactos sobÍe o solo

A retirada da vegetaÉo de cobertura, bem como a lenaplanagem e conÍormaÉo do terreno para a
instalaÉo dos módulos fotovoltaicos, causa o decâpeamento e exposiçáo de solo, podendo levar o
mesmo à aÉo erosiva, devido ao maioÍ impacto das gotas de chuva, bem como à aÉo de ventos e,
caso medidas mitigadoras não sejam adotadas, esse processo pode ser agravado. Esses
movimentos erosivos, ao longo do tempo, podem contribuir para a perda de nutrientes poí lixiviaçáo.
Além disso, a exposição do solo a maiores temperaturas devido à retirada da cobertura vegelal,
arbustiva e arbórea, contribuem para alteÍaÉo da comunidade microbiológica exislente no solo,
contíbuindo para mudanças Íísico-químicas do mesmo, que podem reduzir sua fertilidade,
capacidade de retênÉo de água, bem como suas condições de umidade.

A erosão é especialmente preocupanle nas porções do terreno com presença dê Cambissolo, uma
vez que este solo é mais propenso devido à suas características físicas, bem como por estar
associado às ás mais declivosas do teneno.

A compactação do solo é outro problema advindo da instalaÉo do referido emprêendimento, devido
ao tráfego de máquinas pesadas e da própria terraplanagem exêcutada, podendo ÍavorêcêÍ ainda
mais o procêsso erosivo e diminuir a retenÉo da umidade no solo.

Tais impactos podem diÍicultar futuros projêtos de recuperaçáo da ârea, quando do seu
descomisionamento.

Medida(s) mitigadora(s):

- Programa de conseÍvação do solo e água: Este programa consiste em apresentar, basicamênlê.
as âções de consêrvaçáo de solo como a construção de contenções em nível, especialmente das
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cotas mais baixas e associadas a solos Íasos e pouco intemperizados. Além disso, a implantaÉo de

sistema de drenagem pluvial, com execuÉo de estruturas para diminuir a velocidade de escoamento

das águas, como instalaÉo de cânaletas, caixas de brita e outros sistemas podem contribuir para a

conservação des§e recurso ambiental.

- PÍograma dê auditoÍias ambientais: Este programa visa auditar tanto as obÍas para instalaçâo da

usina, como das estruturas de mitigaÉo do§ impactos, coÍÍigindo êventuais desconformidades

durante o procêsso, contribuindo assim para o alcance do objetivo da minimização dos impactos.

5.8. lmpactos sobÍe os recur§os hídricos

Os recursos hídricos sâo divididos em subterràneos e superficiais. Os principais impactos da

âtividadê sobre os mananciais subteírâneos, pode ocorrer devido à diminuiçáo da recarga, uma vez,

conformê discutido anteriormente, a infiltraçáo da água da chuva pode seÍ diminuída e, com isso, a

recuperação dos reseÍvatórios subteÍrâneos de água pode estaÍ preiudicada. considerando,

entretanto, quê a recarga dos aquíferos locais ocorre em grandes extensões tenitoriais, este impacto

pode ser considerado de pequêna magnitude, em funçâo da área afetada. Alem disso, boa parte da

recarga está associada também às calhas dos cursos d'água. outro possível impacto sobre estas

fontes é a contaminaçáo pela disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes gerados pelo

empreendimento.

Em relaçáo aos recuÍsos hídÍicos superficiais o caneamento dê sedimentos pela exposiÉo do solo,

bem como a contaminaÉo por resíduos e êfluentes sáo os principais impactos possíveis de

ocorrência, especialmente durante a implantação

Medida(s) mitigadora(s):

- Programa de conservaçáo do solo e água:

Este programa consiste em apresentar, basicamente, as ações de con§ervaÉo de água como

a construÉo de contençõe§ em nível, especialmente das cotas mais baixas e associadas a solos

rasos e pouco intemperizados. Além dis§o, a implantaçáo de sistema de drenagêm pluvial, com

execução de estruturas para diminuir a vêlocidade de escoamento das águas, como instalaçâo de

canaletas, caixas de brita e outros sistemas podem contribuir para a diminuiçáo do assorêamento de

cursos d'água superÍiciais.

- Programa de monitoramênto de êÍluentes oleosos:

O coÍreto manejo e tratamento de efluentes oleosos diminui os impactos destes efluentes/resíduos

extremamente perigosos e prejudiciais aos ecossistemas. A instalaçáo de caixas separadoras de

água e ôleo e o correto destino do óleo coletado nas mesmas, contíbui para a não contaminaÉo dos

cursos d,água superíiciais e aquÍferos subtenâneos. os aspectos básicos do programa estáo

descÍitos nas mêdidas mitigadoras para efluentes oleosos.

- Programa de monitoramento de êfluent6 sanitários:

Tal programa visa o correto tratamento e disposiçáo dos efluentes sanitários geÍados na fase de

instalaÉo e operaÉo do empreendimento. Assim, evita que esses efluentês sejem incorretamente

descartados contaminando aquíferos e cursos d'água. os aspectos básicos do programa estão

descritos nas medidas mitigadoras paÍa efluentes líquidos sanitários'

- Plano de gerenciamento de resíduos sólidos:

os resíduos sólidos gêrados, especialmente durante a instalaçâo devido ao maior volume, se

inconêtamênte acondicionados e/ou dispostos no meio ambiênte, podem causar impactos graves

sobre os recursos hídricos. Com isso, o correto gerenciamento destes resíduos possibilita a redução
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expressiva dos impactos sobre os recursos hídricos. Os aspectos básicos do programa estâo
descritos nas medidas mitigadoras para resíduos sólidos.

- Programa de auditoÍias ambientais:

Este programa visa auditar tanto as obras para instalação da usina, como das êstruturas de mitigaçáo
dos impactos, corrigindo eventuais desconformidadês durante o processo, contribuindo assim para o
alcance do obietivo da minimizaÉo dos impactos sobre os recursos hídricos.

5.9. lmpactos sobre o meio socioeconômico/comunidadês locais

Dentre os impactos negativos possíveis sobre o meio socioeconômico no município de Janaúba estáo
a geração de expectativas sobre o empreendimento, pressão sobre os serviços públicos,

especialmente se a mão de obÍa for contratada Íora do município, aumênto da geraçáo de resíduos e
efluenles no local podendo causa[ contamanação, aumento da pressão sobre a fauna local devido a
atraÉo de pessoas e, consequentemêntê, possibilidade de atropelamentos e caça. O

empreendimento gerará também impactos posilivos como aumento da arrecadaÉo municipal e
geração de empregos. Considerando que o empreendimento nâo é passível de estudo de impacto

ambiental/relatório de impacto ambiental (E|Á/RIMA), bem como pela localizaÉo e impactos das
atividades do empreendimento sobre as comunidades locais mais pÍóximas, não será exigido PEA
para o público exteÍno, nos termos da DN COPAM 21412017. Entretanto, seráo desenvolvidas ações
ambientais junto a essas comunidades, conforme descrito a seguir:

Medida(s) mitigadora(s):

Dentre as medidas mitigadoras está a elaboraÉo ê êxecuÉo do programa de ações
socioambientais junto às comunidades. Estê programa visa a conscientização ambiental
difundindo a legislaÉo ambiental, promovendo a participaçáo da comunidade em na promoçáo da
cultura local, diversidade cultural, linguística e ecológica e compreensáo de ambientes diversos e
suas inter-relaçôes.

Programa dê Comunicação Social -Este programa visa infoímar o público interno e exlerno a
respeito da atividades e impactos do empreendimento em linguagem clara ê objetiva, considerando
os meios mais ericientês, conforme o público alvo.

6.Controle PÍocessual

Trata o pÍesente pareceÍ da análise do processo de Licenciamento Ambiental do empreendimenlo
UFV DÉL|O BERNARDINO Vlll, do empreendedor Renascença Agropecuária S.A., cuja atividede
pÍêtendida é "Usina Solar Fotovoltaica", prevista no códigoE-02-06-2da Deliberaçáo Normativa
Copam 217120. O empreendimenlo foi classificado, conforme os critérios da noÍma mencionada
como Classe 4.

Após pÍeenchimento do Formulário de CaracterizaÉo do Empreendimento, o licenciamento indicado
foi [ÂC 2, que compreende a análise, em uma única fase, das etapas de viabilidade ambiental e de
instalação da atividade ou do empreendimento, com análise posterioÍ da etapa de operaÇão,
conforme aÍt. 14, §í', inciso ll, alínea "a" do Decreto 47.383/20'18.

O processo encontra-se instruído corretamente, haja vista a aprêsêntaçáo dos documentos exigidos
paÍa a atiüdade em comento pela legislaÉo ambiental em vigor, dentre eles: declaração do
município informando que a atividade desenvolvida está em conformidade com as leis e
regulamêntos municipais; estudos ambiêntais exigidos (PCA, RCA, PUP), com as íespectivas ART'S;
publicaÉo em periódico do requerimento de licençâ; pagamento das taxas/emolumentos.

Até o momento, o empreendêdor náo infoÍmou a necêssidade de outorga de dirêito de uso de
Íecursos hídricos.
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para a instalação do empreêndimento, será necessária a supressão de indivíduos arÚreos isolados

pertencentes ao Bioma Mata Atlântica, a qual deve obedecer às determinaçÕes da DN Copam

11412008, conÍorme previsto neste paÍecer.

Tendo em visla que o empreendimento náo possui remanescente de vegetaçao nativa suíiciente para

compor os 2}o/o de áÍea de Reserva Legal, foi definido que paÍte da área poderia ser compensada,

conÍorme permissáo e condições do art. 38 da Lei Estadual 20.922y2013.

Registra-se que a viabilidade ambiental do empreendimento restou comprovada nos estudos

apÍêsentados, e encontra respaldo iuntamente com as condicionantes Ora estabelecidas; fato que

náo dispensa e nem sub§titui a obtenção de outras licenças legalmente exigíveis, nos termos do

Dêcreto no. 44.844108 sob pena de autuaÉo.

Tendo em vista o disposto na Lei no 21.972n016, que dispôé sobre o sistêma Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - slsEMA ê no DecÍeto no 46.953/2016, que dispõe sobre a

organizaÉo do conselho Estadual de Politica Ambiental - coPAM, sendo o presente

empreendimento classificado pela DN Copam 217 t2017 como "classe 4' (de grande porte e málio

potêncial poluidor), deve ser encaminhado para .iulgamento nâ câmara de Atividades de

lnfraestÍutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanizaçáo - ClF, como determina o Decreto

46.953/16, que se lê:

AÍt. 30 O COPAM tem Por Íinalidadê deliberar sobre diretrizes e Políticas e

estabêlecer normas regulamentares e técnicas, padróês e outra§ medidas dê caráter

operacional para a preservaÉo e conservaÉo do meio ambiente e dos recursos

ambientais, comPetindo-lhe:

lll - decidiÍ, por meio de suas câmaras técnicas, sobÍe pÍocesso dê

licenciamento ambiental de atividades ou empÍeendimentos:

b) de gÍande porte e médio potencial poluidor;

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passos. 50, Centro- Montes Claros/Mc - CEP: 3940G112 - Tel: (§)3224-7fiO
E mail: suoram.nqt(Ameioambiente.mo oov.br
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AÍt. 14. A ClM, a ClD, a CAP, a CIF e a CIE têm as seguintes competências:

lV - Decidir sobrê processo de licenciamento ambiental, considêrando a

natuÍeza da atividade ou emp.eendimento de sua área de competência:

b) de grande porte e médio potencial poluidor;

§ 1o As rêspectivas áreas de compêtência para deliberaÉo sobre processo de

licenciamento ambiental pelas câmaras técnicas especializadas são:

lV - Câmara de Atividadês de lnfraestrutura de Energia, Transporte'

Saneamento e UÍbanizaÉo - CIF: atividades de infraêstÍutura de enêlgia,

transporte, inÍrae§tÍutura de saneamênto e similaÍes, de parcelamento do solo

uÍbano, distritos industriais, serviços de segurança, comunitários e sociais e

demais atividadês corelatas;

o prazo de validade para a Licença PÍévia concomitante com Licença de lnstalação é de 06 anos,

como determina art. l5 do Decreto 47.38312018.

Diante do exposto, enlendemos que o presênte procêsso contém os rêquisitos básicos exigidos para

o pleito. Por isso, sugerimos a concessão da LP+LI Concomitantê ao empreendimênto UFV Délio
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Bernardino Vlll, observadas às recomendações e condicionantes constantes neste parêcer, devendo
o processo ser submetido ao julgamento da Câmara Técnica Íesponsável para tanto.

7. Conclusão

A equipe interdisciplinar da Supram NoÍte de Minas sugere o deferimento desta Licença Ambiental na
fase de Licença prévia concomitante com licença de instalaÉo (LP+L|), para o empreendimento
Usina Fotovoltaica Délio Bemardino Vlll da Renascenga AgÍopastoril S.A. para a atividade de Usina
Fotovoltaica, no município de Janaúba-Mc, pelo prazo de 6 anos, vinculada ao cumprimento das
condicionantês e programas propostos.

Oportuno advertir ao empreendedor que a análise negativa quanto ao cumprimento das
condicionantes previstas ao Íinal deste paÍecer único (Anexo l), bem como qualquer alteraçáo,
modificaÉo e ampliaÉo sem a devida e prévia comunicaÉo a Supram Norte de Minas, tomam o
empreêndimento em questáo passível de ser objeto das sanções previslas na legislaÉo vigente.

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço náo dispensa, nem substitui, a obtenção, pelo
requerente, de outros atos aulorizativos legalmente exigíveis.

A análise dos esludos ambientais pela Superintendência Regional de Rêgularizaçâo Ambiental do
Norte de Minas, não exime o empreêndêdor de sua responsabilidade técnica e jurídica sobre estes,
assim como da comprovaÉo quanto à eficiência das medadas de mitigaÉo adotadas.

Observacôes:

. A observaÉo acima deverá constar do certiÍicado de licenciamento a ser emitido;

8. Aneros

Anexo l. Condicionantes para Licença pÍévia concomitante com instalaÉo do empreendimento
RENASCENÇA AGROPASTORIL S.A. ;

Anexo ll. Programa de Auto moniloramento da Licença prévia concomitante com instalação da
RENASCENÇA AGROPASTORIL S.A.; e

Anexo lll. AutorizaÉo para lntervenÉo Ambiental.

Anêxo lV. Relatório Fotográfico da Usina Fotovoltaica Délio Bernardino Vlll.

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passos. 50, Centro- Montes Ctaros/Mc - CEpi 39400í t2 - Tet: (38\3224-Zú0
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ANEXO I

Condicionantes para Licença prévia concomitantê com instalação da RENASCENçA

AGROPASTORIL S.A./UFV DÉLIO BERNARDINO VIII

tem
Dêscrição da Condicionante Prazo*

01

Executar o Programa de Auto monitoramento,

conforme definido no Anexo ll, demon§trando o

atendimento aos padrÕes definidos nas normas

vigentes.

lnstalação
Durante a vigência da

licença

02

Apresentar relatórios técnicos ê/ou fotográficos,

coínpÍovando a execuçáo dos planos, pÍogramas

e pío,etos citados no decoÍer do parecer único,

conforme cronogramas específicos.

lnstalação

Relatório ânual até o dia

31 de janeiro do ano

subsequente.

03

íficas

lnstalaçáo Antes do início das obÍas

04

ApÍesentar Íelatório descritivo (contendo contrato
e demais comprovantes) e fotogÍáfico
comprovando a aquisiÉo dos banheiros

urmtcos

lnstalaçáo Antes do início das obras

Apresentar anuência/contrato de êmpresa
ambientalmente regularizada que irá receber os
eÍluentes coletados nos banheiros uímicos

lnstalação

06

no PCA

lnstalação Antes do início das obras

07

Executar Projeto Técnico de Reconstituiçáo da
Flora PTRF reÍerente ao corte de árvores isoladas

conforme Deliberação Normativa DN 114. Deverá

ser seguida as recomendaçóes e cronograma de
execução conforme proJeto apresentado.
Apresentar relatório anual até o dia 31 de ianêiro
do ano su uente

lnstalação

08

Dar destinaÉo ao material lenhoso objeto do

corte das árvores isoladas ConÍorme Resolução

SEMAD/IEF 1.905 de 2013. Art. 70. AprêsentaÍ

relatório Íinal consolidado informado o volume e a

destinação Ínal.

lnstalaçáo
Durante a vigência da

licença

09 Apresentar a retificação do Cadastro Ambiental

Rural CAR da Fazenda Santa Ângela l, amóvel de
lnstalaçáo 60 dias

SUPRÁM NM - Rua GabÍiel Passos, 50, Centro' Montes ClâÍosnúG - CEP: 39400-1 12 - Íel (§13224-7500

E-mail: suorâm nm(ômeioambienle.mo oov.br
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Fase

ApÍesentar Íelatório dêscritivo e fotográÍico
comprovando a instalaÉo dos locais de
armazenamento temporário dos resíduos
recicláveis, náo recicláveis, Íesíduos perigosos,

resíduos de construçáo civil e matêrial
proveniente da têrraplanagem, coníorme normas

05 Antes do início das obras.

Apresentar relatório descritivo e fotográfico
comprovando a instalação das Caixas
Separadoras de Água e Ôleo (CSAO), assim
como os pisos e sistema de drenagem de
efluente oleoso da oficina, sala dos
tÍansÍormadores e subestaÉo, conforme indicado

Durante a vigência da
licença



Í'í" íl
fl.r.".-.;+-Éf7 -

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sec.elaíia de Estado de Meio tunbiente e Oesenvolúmento Suslentável
Súbsecrelaria de Geslào e RegularizaÉo Ambienlal lntegÍada
Superintendência Regional de Meio Ambiente do NoÍte de Minas

PU n"0310187/2019
Oala: 29/05/201 I

Página 33 de 39

matricula 7400, constando a área de 92,00 ha

desta como reserva legal em compensaçâo da
Fazenda Renascença matricula 19345.

í0

Averbar, junto à matrícula n" 7400 do imóvel

Fazenda Santa Ângela l, o CAR retmcado

constando a compensaÉo da reserva da fazenda
Renascença.

lnstalaçáo

60 dias

11

Apresentar relatório anual sobre a situaÉo das
reservas legais da Fazenda Santa Ângela I e
Fazenda Renascença (siluaçáo dos aceiros,
cêrcas e vegêtação), bêm como manter estrutura
mínima de combate a incêndios (treinamento de
funcionários, abafadores, bomba costal, etc.).

lnstalaçáo e
OperaÉo

relatório anual até o dia
31 de ianeiro do ano

subsequente.

12
lmplantar cortina Arbórea nos limites do projeto

com a faixa dê dominio da BR '122. lnstalação
DuÍante a vigência da

licença

13
lnstalaçáo e

Opêraçáo Antes do início das obras

14

ApÍesentar programa de educaçáo ambiental
(PEA), elaborado com base em diagnóstico
ambiental sócio paÍticipativo (DSP), nos moldes

da DN COPAM n" 21412017 , para o público

interno do empÍeendimento.

lnstalação

60 dias após o início da

contrataÉo mãode-obra
para a instalaÉo do

empreendimento.

Desenvolver açÕes de conscientização ambiêntal
com a populaÉo das comunidades do entorno,
incluindo a comunidade de Barroquinha,
apresentando semeslrâlmente relatório das açóê§
desenvolvidas.

lnstalação
Durante a vigência da

licença

16

Tamponar poços tubulares não utilizados na
propriedade, conforme nota técnica IGAM
DIC/DvRC n' 01/2006.

lnstalação 30 dias

17

lnformar local de captaçâo da água para

aspersão das vias. Caso a captaÉo ocorra êm
poço tubular ou curso d'água superficial,
apíesentar certificado dê outorga. Caso sêja de
concessionária local, apresentar declaÍaÉo da
mesma informando vazáo e volume diário
captados, local (is) e frequência de captaçáo.

lnstalação 30 dias

í8 lnslalação 30 dias

SUPRAM NM - Rua Gaúiel Passos. 50. Centro- Montes Ctaros/Mc - CEP: 39.íOG.í í2 - Tet: (§13224-7SOO
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lmplantar medidas de segurança de trânsito,
aprovadas pelo DER-MG, no acesso ao

empÍeendimento p ela BR-1 22.

15

Apresentar declaraçáo da COPASA informando
vazão e volume captados, local (is) e frequência



PU n'0310187i2019
Data:29/0í2019

Página 3{ de 39

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S€cretaria de Estado de Meio Arnbiente e Desenvolvimento Sustenlável
Subsecretaria de Gestão e Regulaíüação Arnbiental lntegíada
Supeíntendência Regional de Meio Anbiente do Norte de Minas

í'r§ij
sáa:"

de captaçáo da água para uso geral (banheiros e

refeitório).

'í9 ApÍesêntar, semêstralmente, notas fiscais de
aquisiÇáo de água paÍa Íins de consumo humano

lnstalação semestralmente

* salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicaçáo da Licença na

lmprensa Oficial do Estado.

IMPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas para o PÍograma de auto monitoramento poderão sofÍer

alteraçÕês a critério da área técnica da Supram-NM, Íace ao desemPenho apresentado;

Qualquer mudança prcmovida no empreendimento que venha a alEnr a condição original do proieto

das iÍ,sÍaraÇões e causar inte,íerência neste prognma deverá ser previamente intormada e aprovada

pelo órgão ambiental.

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passo§, 50, Centro- Montes Claros/Mc - CEP: 39400-112 - Tel: (38)3224-7500
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ANEXO II

PÍograma de Auto monitoramento da Licênça prévia concomitante com instalaçâo da
RENAScENçA AGRopASToRtL s.l.turv oÉt-to BERNARotNo vlt

Relatório Único de Cumprimento do PÍograma de Auto monitoÍamento

Todos os aspectos ambientais a serem monilorados deverão compor o escopo do Relatório Único de

Cumprimento do PÍograma de Auto monatoramento. Este relatório deverá ser protocolado anualmente

na SUPRAM NM, ate 31 de janei[o do ano subsequente.

Estes relatórios deverão vir acompanhados de laudos técnicos com análises crítacas dos Íesultados

amostrados, assim como da eÍiciência dos sistemas de mitigaçáo propostos pelo êmpreendedor, a

fim de analisar o desempenho ambiental atingido pelo empreendimento.

1. Efluêntês Líquidos

Parâmetro Frequência de Análise

Banheiros químicos

(efluente sanitário)

Apresenlar semestralmente, nos

meses de fevereiro e agosto,

comprovaçáo de destinação dos

efluentes coletados paia local

rêgularizado.

Entrada e saída das

Caixas Separadoras dê

Água e Óteo 1cSaO1 que

atenderão ao

empreendimento.

DQO, pH, Sólados em suspensáo,

Materiais sedimentáveis, Óleos e
graxas, Substâncias tensoativas e
fenóis.

Frequência Semestral
Meses de coleta:

fevereiro e agosto.

'O plano de amostragem deverá ser Íeito por meio de coletas de amostras compostas para os

paràmetros DBO e DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contêmplando o horário de pico. Para os

demais parâmetros devêrá ser realizada amostragem simples.

Constatada alguma inconÍormidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos lermos do

§2" do art. 3o da DelibeÍaÉo Normativa n' í65/201'1, gue poderá ser acompanhada de proreto de

adequaÉo do sistema de controle em acompanhamento.

Na ocoÍência de qualquer anotmalidade nos resultados das anál,ses realizadas durante o ano, o

órgão ambiental deverá ser imediatamente infomado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

SUPRAM NM , Rua Gabriêl Passos,50. Centro- Montes Claros/Mc - CEP: 39.10G1'12 - Tel: (38t3224-7ú0
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Local de amostragem



PU n 0310187/2019
Dala:23,10512019

Página 36 de 39

GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecíetaíia de Gestão e Regularização Ambienlal lntegrada
Superintendência Regional de Meio AÍnbiente do NoÍte de Minas

ií"íl
*=*.#-r

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no standard Methods

lot Examination of Water and Wastewater, APHA-AV\MA, última ediÉo.

2. Resíduos Sólidos

os relatórios mensais de controle e disposiÉo dos resíduos sólidos geÍados deveráo conteÍ, no

mínimo, os dados do modelo abaixo, bem como a identificaÉo e a assinatura do responsável técnico

pelas informaçóes.

) Conforme NBR '10.004 ou a que sucedê-la

('?) Tabela de codigos para Íormas de disposição final de resíduos de origem industrial

1- ReúilizaÉo 6 - CoProcessamento

2 - Reciclagem 7 - APlicaçâo no solo

3 - Ateno sanitário I - Estocagem temporária (inÍormer quantidade estocada)

4 - Aterro industíal 9 - Outras (especificar)

5 - lncineraÉo

Em caso de transporte de resíduos sólidos classe I - perigosos, deverá ser informado o número e a

validade do processo de regularizaçáo ambiental do transpoÍtador.

Em caso de alteraçóes na forma de disposição final dos resíduos sólidos em relaçâo ao Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado, a empresa deverá comunicar píeviamenle à

SUPRAM NM para verificaÉo da necessidade de licenciamento especíÍco.

Fica proibida a destinação de qualquêr resÍduo sem tratamênto prévio, em áreas urbanas e rurais,

inclusive lixôes ê bota-fora, conforme Lei Estadual n" 18.031/2009. Para os resíduos sólidos Classe I

- perigosos, ê para os resíduos de construgão civil, a referida lei tambem proíbe a di§posiçáo em

aterro sanitário, devendo, assim, o empreendedoÍ cumprir as diÍetrizes fixadas pela legislaÉo vigente

quanto à destinaçáo adequada desses resíduos. os resíduos de construção civil deveÉo ser

gerenciados em conformidade com as Rêsoluçôes Conama no 30712002 e n" 348/2004.

As doaçóês de resíduos deveÍáo sêr devidamente identiÍicadas e documentadas pelo empreendedor.

Desse modo, aS notas fiscais dê vendas e/ou movimentação, bem como documêntos identiÍicando aS

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passo§. 50, Centro- Monles ClaíoVMG - CEP: 39400-1'12 - Tel: (3813224-7ilO
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Residuo Transportador

Obs.Denominaçá

o

Orige

m

Classe

NBR

'ro.oo41

Taxa de

geraçáo

kg/mês

Razâ

o

social

Endereç

o

completo

Forma2

Empresa responsável

Razá

o

social

Endereç

o

completo

Licenciamento

ambiental

NO

processo

Data da

validade

Disposição Íinal
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doações de resíduos poderâo ser solicitados a qualquer momento para Íins de ÍiscalizaÉo. PoÍtanto,

deveráo ser mantidos disponíveis pelo empreendedor.

3. Ruídos

Local de amostragêm Frequência de Análise

Em pontos localizados nos limites da área

externa do empreendimento de acordo com

NBR 10.'151/2000.

dB (decibel) An ual

Relatórios: Enviar, q!gg!!qtg-à Supram-NM os Íesultados das análises efetuadas, acompanhados
pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certificados de câlibração do

equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a identiÍicaçâo, registro profissional, anotação

de responsabilidade técnica e a assinatuÍa do responsável pelas amostragens. Deverão também ser
inÍormados os dados operacionais.

As análises deverão veriícar o atendimento às condições da Lei Estadual

no 10.100/1990 e ResoluÉo CONAMA no 0'l/1990.

SUPRAM NM - Rua Gabíiel Passo§, 50, CentÍo- Moiles Claro§/MG - CEP: 392{)0-112 - Tel: (38r3221-7ffi
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Parâmetro
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Emprcêndedor: Renascençâ Agropastoril S. A
Empreendimento: UFV Delio Bernardino Vlll.
CNPJ: 22.675.3 18/0001-05

Município: Janaúba
Atividade: Usina solar fotovoltaica

Código DN 2'17117 | E-02-06-2
PÍocesso: 36954120 17 I 002120 I I
Validade: 6 anos

LtcEI{ÇA AllBlEl{TAL COil SU
P.P.

DEe OU EM

N.': Xí2019
Concedida na reuniáo da URC/COPAM em:
OADOS DO I

Dênomi Fazenda Renasc
CPR:lncra: 406.'104.001.341 -9

Municí io/Distrito Janaúba
P Renascen IS,A
CPF/CNPJ: 22.67 5.31810001 -05
Ende Rodovia Federal BR 122, km 191, Fazenda Re

MunicÍ io Janaúba
Telefone 38 9.98ôí -0081

oor

TOTALPLANTADANATIVA
127 00

648 12648 12
648 12648 12
127 00127 00

0 000 00
127 00127 ,00de Reserva

ÍIPOLOGIA FLORESTAL
648 12 haFlorêsta Estacional Decidual

TIPO OE
NATIVA PLANTAD

A
NATIVA PLANTA

DA
Corte de árvores 789 00Corte Íaso com destoca
DestocaCorte raso sem destoca

Corte seletivo/ outros
Limpeza de Pasto

ma o
Corte selêtivo em

Uso de F Sim X NáoNãoUso de urna x Sim
RENDIMENTO PREVISTO POR PRODUTO/SUBPRODUTO

QUANTIDADEUNIDADEProduto/Sub
m3 26,7342Lenhâ ra mouróes e uso mais nobres

DO MATERIAL LENHOSOE QUANTI
PLANTADANATIVAPLANTADANATIVA

Madêirâ ara serranaLenha ra carvao
Madeira paÍa celuloseLenha uso

doméstico
Madeira para outros
fins

134,8458Lenha paÍa outros
Íins

ANEXO lll
AutoÍização para lntêÍvenção Ambiental da Licença PÍévia e de lnstalação (LP + Ll) da

RENASCEN AGROPASTORIL S.A./UFV DÉLIo BERNARDINO VIII

Bairro a Rural
CEP: 39440-000

istro no lef:

rea Total da Pro de ha 1 .093 02 hêctares

rea de Cobertura V Total
rea uerida
rea Liberada

Cobertura V I Rêmanescente
deP Permanente

SUPRAM NM - Rua Gabriel Passos. 50, Cêntro- Montes ClaÍos/MG - CEP: 3940Gí 12 - Tel: (3813221-7500

E mâil

127 .00

ÀREA
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ANEXO IV

Retatório FotogÍáfico dâ RENASCENçA AGROPASTORIL S.A./UFV DÉLlO BERNARDINO Vlll

Foto 0'1. Reserva Legal - Faz. Renascença Foto 02. EstaÉo Solari métrica

Foto 03. Compênsaçáo Reserva Legal

-Faz. Sta. Ângela

Foto 05. lndivíduos aÍbóreos isolados

Foto 04. Pastagens com árvores isoladas - Faz.

Renascença

Foto 06. Área dos "murundus"
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